
NOTAS TAQUIGRÁFICAS 
Sf·<.;S.\0 FSPECI\L. REAI17AD\ EM 17.06%. PARA 
\PRFCIA(., \0 D.\S CO~l AS DO GO\'E~"JO DO EST\DO DL 

PIR\J \\IBLCO REL\TI\AS ~O E\.l·RCIC 10 FI\J \ 'CEIRO DE 
IIJ9 7. DE I'TERESSE DO SR. ~IIGUEL ARR \I<; DE \I E>.CAR 
PROCESSO TC ''9X015~11-0 
REI \TOR COKSEI HEIRU C·\Rl OS PORTO 

PRLSIOE 'TE. CO'I\SELHEIRO SEVER~O OTAVIO R \POSO 

.B.l:l t\TÓKIO trecho' das ~.:on,idl.'t;u;l'~' finats do documento 
apre,entadn pdu~ Atu.litun•,: 

Fx~.·epciwt.tlrnenfl• ne'tc ano t.h: 199t-. e\la

mo' emitindo P:trl.'u.'r Pr~' in ~uhre as t'ontu' tio Sr 
Governatlllr do E~tado, cxerdciu de llJ97, 1-em que 

anti:!\, motivado' ror lJUI.'fCiil\ judu.:iat:.. e\te Tri
bunal haJa nprl'l íudo a' conta' rclati\'U' ao exerctcin 
ue 19%. 

L grattt'tcante para nu,, que compumu' e;,ta 
ca,a. \'f:r fl''tahl.'k'I.' Ído um do\ ;111" mat~ lmpon;m
tC\ l'\CJ1.1dm por e'tc Tnhunal. abruptamente lnter
rompiuo no 1.'\l.'rl'Íciu ant~.·nur. que ~ a emi,:>ão de 
P;m:u.·r Pré\ to ,c,hrl.' a' l.'onta-. du Gu\oerno du E,

tadu. em l;tl.e dn qu~: e,t;í precenuado no:. <Uh. 71. 
mei~u I. e 7't. dit Con-.titui~r·fio Federal. combmados 
com o an JO da Carta E'tadual. 

P11r ti,r~,·a do lllll' di,piil' o artigo 94 do Re
ginll:nto Interno de,t;t Cone lk Conta-... ubetlecidt, u 

lTÍtáto dl' <lllti!!UÍtlack 1..' 11 priru:ipio do rnui7t0. llC'o

tc t:\Cri.'Íl' Ío recmu ... uhr~..· mtm a tle,ignw;ão tk rela

tar '" l'l•tlla\ do <;r Gm l'miltllll do F 'tad11 
J\.l<~r~:uda pl:'la Prc'lliênda e ... ta se-.são na da

la de hoJe .• tpr~:,ento para ;máli\e dc..,ltl J\ugu~ta Cor
te o relutorío e o votu. nh,cttvando a t:tn l \~ttu tlt· pa 
re~cr sohrc a' conta\. to111andn por ba-.e a ge.;tão or
~aml'nt;ina. linanccira e patrinmnwl Ull Estado. mu1 
to bem apr~'Sl'llt<tda no Relatúrio Tét·ntco. anterior
mentl' J<Í dt,tnhua.Jo ao' Sr~. C'on,elhetroo.;. elabora

do pelo Grupll Espe~.·wl de A'\l'''oraml.'nhl Tt'cmco 
de Anál i'l' da Prt'\ta..;áo de Conta' do Governo do 
E\tado. e ~lllnpmti.l peh•' 'en tdme": Hennquc: 
An,elmo ~th.t Hraga. '\1an.t Lucien..: Cartaxo 

Femande' f emandu Rapo'o G<tntt:iro Torre;,. João 
EuJe, Iktl.'rra Filho c l 11 \'lll.t' \rcm.erde. quando 
ai.JUI qucru deixar re~t,lrada a u1mpetência e a 
dcdica~.io luncion:tl corno t'lahmaram e<>te 
Trahal1111. 

P.t"u .t tran,lfl'\Cf nesta mtwduçiln algun' 

"Gestão Orçamentária 

As rece11a~ n:al lt.aual> corrc~pondcram, em 
seu total. 01 72<', da prcvp.au on;aruentána de I 997 
contra o' 77r:7 vcnlicatlo' em 1996. Aprt::!>emaram. 
em \I!U total. queda l'nl reluç.m à ~trrl.'cadação de 
I 996. e\a~tCIIl l'lll que ocorreu a operação de cré
dtlo por ..:mi"ão de tttnlo:. da dJvtda pública. fato 
exc~:pl:ionalqw dt~tor~o:l.' u vi ... ãt' da evolução d~ re
cella\ do E;,t,tdu. :-..o periudo de 1991 a 1997. nota
".: uma tcndencta ~.re,cente do de~empcnho lia arre
cadação. 

A análise. 'l'gundo a' categoria' econômi
ca,. fi.'\ ela. l.'ntrl:'tanto.I.JUC a' rt>lCtta' corrente\ arre
cadada, cnrrl''ptmdcram a X4C:r da re.,pcctiYa pre
\'i..,ão. pern:ntual 'upcrior au' 69r; uh,crvados em 
1996 

A ... rel'l·ita' ~..urrcnte' foram a' I.JUe ma.i:. 
L·ontnhuintm para a tendl!ncia de crescnnento da re
celi:J total com~:JH<Itlu uctma. dc,tacando-\e o 
incremento da arrccad;u,ãn lle ICMS e de recurso ... 
uo FPE. 

Pm outro lado. 41' receita\ ue cap11al nãolo
gratam <tpro\llllar-\e, em \Uil real11ação, da previsão 
ft>ita. Fm IW7. "'recei ta' de ~.·apitai realttada.., cor
rc,pontlcram a apl·nas )f:} du previsto. ao contrário 
dt: 19%, ano Cllli.JUI.' 'tgndkan.tlll 129C:( da previ,ão 
em 'irtuJe. pnn~.tpalmcnte. da uperaçào de crédito 
pur emt,,ão de tttulm. da dívida publica do E~tado, 

Opt'raçüo qu~.·. cntrt·tanlo. nãu c:'ta\ a cont1da na pre
-.j,ão de recell<l\ da4uele e'\ercicio. 

A.., reccua, de l·apital \'\!rn apre,entando 

tendêm.w dccre,c~.:nte. rcS\ah ada a ''tuação de 
1996. fal\14u~ \l' rcl.tciuna à ltnuta~ào de endi\'ida
mcnto ckcorrentc da tn,uficicntl.' capactdade de pa-
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gamemo t.lo Tesouro e:-.tadual. como comenwtlo no 
l·apítulo '>obre Dívida P<~'>~tva. 

A.., t.le..;pe..,a:- tm;amentúna.., execut:u.ht'> re
presentaram ?JC!( da de:-pesa aLHorizaua total. contra 
0~ 6gck t.le I ':>9ó. 

O total Ja~ dc..,pe~a:-. orçamentánas de I ':>97 
foi infcnor em .+<JI:, ao de- 1996. em termos rcai .... 

A' Jco;peo;a.., corrente-; corre~ponderam a 
XJtJ( t.la n:o;pectl\a prev1"ão, percentual o;upcnor aoo; 
75r~ lk I ':>96, cnqu.u110 as Jc:-.pc-;a..., de cap1tal exe
cutada" stgnificarum J I 'k Ja ... ua pn.·v1~ão. contra o' 
399( ob ... ervadm. em 1996 

/\.,.. Je ... pe:.<L' Je pe.,.,oal e encargo~ 'e retlu
Liram em 2.56'1( em relaçãu a 1996. em valorc:-. 
constantes. Me,mu li""Lm. ainda <.:orrespondcram a 
71.97o/r da rece11a corrente líqUJJa. excedendo 11 h
mire muximn e ... ~abelct:tdu pela Lei Ültnplenientar 
federal n" 82195 . 

Nãu ..,e cumpnu a rnew de rct.lu~~ão do 
cxces'>ll de lk..,pesa' de p..:..,soal c encargo., .,ociai' 
verificado em 1995. e'tnbdecitla no * l" Jn :u1igo 
I" da referida l.ei Complementar 11° 82/Y5. l:llmO J..:
monstrado no capítulo sob1e Execuc.:üo das De~pc-.a~ 
Orçamcnt::iria~... 

As Je,pesa:o. Jn grupo -1- Outr;L'> ne~pC\U\ 
Corrente'\ ne,ceram I O'Jf Je 1996 para 1997. menu.-. 
que os 2W7c vcrilicauos de IIJY5 par<l I 996. 

O erc:-.cimento acwnulado ues~a.-. de~pc:-..as 
de 1995 para 1997 foi ue apm:ximadamenre -li r;r, 

em tem1os reai~. apc.~ar da limitação previstu nll 
artigo 9" da lei de lhretriLe:o. urç<Jmentána:-.. que 
buscou conte-la' nos uíve1s vcnlic:ados na execução 
orçamentária de 1995 amalizados monetariamente. 

o, inve.,Cimentch Ull exercícin corre,pon
der:.tm a -l'k da-; despe:-.a~ orçamentárias de 1997 em 
valorc-. corrente..;. Sua maior pane (5::!"r 1 se rcalimu 
pela admmistração direw. soh ~~ modaliúuJt· Aplica
ções DirCUL'i. ~:orre::.p1llldendo a praticamente 2q das 
de1>pe~.1:- orçamentárias total\. em valurc:o. cumtan
tes. 

'Jota-se Ullla pequena revcr~ão da tendén 
cia de queda dos invc,rimentos execuwdu' "ob re"
ponsahiltúade da adminl!'lraç:io Jircta cun~tntaúa 
em exercícios anteriore:o.. 

(\.., invcrsõr ... financeira., repre-..cntaram 
I ,2c~ ua Je ... pe:-a llfÇ'UillCntúria de 1997. Mdaue Ut!
la-; de<>tinou-'e a tran~ferência-. patJ o Fundo Pro
gr<.~m:l Jc De~cnvolv1mento de Pe1 nambuco 
(PRODEPEbupcrvi.,innado pela Secretaria Ja Fa-
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1ent.lu. c outro~ 43~ 11\'cram por finahuaJe aumen 
tar u c:upit<tl 'ociul lia COMPES/\ c dJ COHAB. 

Hm1ve déficit Je exeL·uçt'h> t>rçamem:.iria 
igual a RS 73.7-HI.71 fí.33. deviún principalmente ao 
déficit de execução da~ Je-.pesa:o de capit<tl. que '>c 
cu:.tcaram em grande parte com rt•cur.,..o:o. corrente". 

A amíltsc do dc-.crnpcnhu urçarueJ1t<u i o de 
1997 permite Ob'\l'l'\ar llC\'l' CXt!I'CICIO t]Ul' a" 
recella-. orçamcnt:irim. ficaram compromcuda" em 
97'1 com manutenção da e~trutura aúmm1~tralíva e 
com enl·argo., uu dív1da püblica. ev1dencwndn-~e 

uma f<llga ue apro>.imad,Lmcntc R$ !<5,0 milhlie., 
1 Y tt l para nu v o~ mvel.t imcnto~. 

G~stão Financeira 

Houve t:1mhém délit:it na ge.,lão linanceira 
du E. ... taú•> em 1997 no montante Je R) X'i.6 milhões. 
tjUe tlecmTe Ju lléficiturç:uncntáno anma comenta
tio e u11 e'<ce.,-.o de Je-.emblll\(l'> e\tra-urçarnentá
no'> \\lhrc o-, ingre-;Ml1> extr<H>rçament<Ínn'> do e'<er
cíclo. 

A parcela do délil:n linancc1rn Jccorrente 
Ju Jc:.~mpenho orçumcntú.ri<l fo1 at.lrninda pela pro
gramação finance1ra e-.tabelecidn pelo Poder Ex..:
cutiVll uo E~tauo ao longo úc 1997. 4ue autori1ou 
cmpenhamenw llc úc-;pe:-as em montanLe '>Uperinr ~~ 
arrecadaçãu do ..:xcrdcio. como llernom.LraJo nn ca
pítulo referente~~ Prograrnac,:ão FinanccirJ. 

(;estão Patrimonial 

O volume de dl,ponihiltúadcs Ja admini~
tração uireta diminuiu t::l11 rdação li po-.i~àll Jo fim 
Je 1'..196 em vinuJe th,.., Jéfil'll' \lrçamcntúno e cx
tra-orçament:írio C11111entaJo-.. 

1\ anO:iJi,e Ja~ Jisponibiliúaue~ por podere'> 
evidencia que o Poder Executivo apre~cntavn IXJIX<l 

liquida imediata (Igual a n.72l. p;u·a faYer face a 
seu\ compromi ... .,o, de t:urto pra1o regi,tradll\ no 
pa-. ... ivo tinance1ro. Por ouu·o bdu. th PoJI.!re~ Lcgl'-· 
lativo L' Judkiürio e o Mini-;tério Púhlico dl,punham 
de c:unfunúvcl folga de liquide? para hunra1 -;eu P<l'-· 
'\1\0 flmtnl·eiro. 

Em 1997. houve i11scrição dt' R$ 2ó7 . .1 mi
lhões em crédi111~ da dÍ\ ida ativa tribut<ína. elevan· 
d11 o total do aéditu a R$ 1.55 hilhão. A arre<:adaf\iio 
ue reccnas da dl\·1da ativa atingiu up10ximadamen1c 
R S. I 0.0 mdhüe~. valor menor que I% do total do 
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créJi10 ln ... c.:rito 
/\"- participaçõe:-. 'lm:ierárias ut> E'taJo t:rn 

\Ua" c.:mpre'>a\ púhlica\ e 'ucJedaJe~ de c:conomia 
misla cre\cerarn RS 90.3 milhões. principalmente 
em virtude de: JiviJcndo-; no valor de R$ 55. I mí
lhõc, dtsrrihuidos pela CELPE. 4ur: reprc-;l:'ntaram 
61% do acnhcimo 

1\ divida fundada cre:-.ceu r•incipalmente 
em 'muue de correçõc:s nwnetária:- e camhi;d.., Jo 
e ... 1o4ue d:.t divida existente an fim Je 19%. elcvan
du-\c a R$ 2.23 hilhõc' ao fim Je 19lJ7. As receitas 
de operaçck!> de credito de 1997 foram R$ 22,X 1111-
lhões. 

Ocorreu reneg.m:wçi.io de parte da úfvidn 
funJada contralUaJ. o 4LIC pe1mit1U alongar até 2027 
o perlil de pane Ja JívíJa do E\tado 

Publicidade Governa mental 

Qo; círg<lo' 111tegran!C' tltiS rrê-.. Podere-; <.lo 
Estado Jc Pernambuco. con,iderada-. \Ua~ adminís
traçíle\ direta c indireta. de<;penderam R$ )R.-I mi
lhões com Je'>pc ... a-: de publicidade e propagaJH.Ia go
vernamental em 1997. O Poder Legi,lativo [}Hrttci
pou com R$ 31.-IX3.6..J.. o Poder JuJa:Jáno não rea
lizou quulqucr Je~pe'a des'-ta natureza e o PuJer 
Executivo UlllW um tutln 1"01 re .,pun~úvel por R$ 
3t:> . ..J.05.51~.91. 

A admJni~o,tm~ào dircw do Pt>der Execuii\O 
executou R$ I X.X~;). 2~0.91 (49'>f l e a admini ... tra
çãn ind1rew. R$ 19.52..J..234.00 (511ft). 

A' Je<;pes<e> com pubheid;tde c propaganda 
n:aliLada~ pela admini,u·ação direta do PuJer Exe
cutl\ln n:-..peitam.m o 1\mite de \ li( d:1 ri!CeÍ\1\ cfetwa 
do exen:ícw anterior ti\adn pela Lei n'' I 0.423/90. 

/\' dc ... pe~m• L'l>lll puhlicic.lmle e prop;tgunda 
realitaJa\ pt:la Junta Comerctal do E,wdo de Pa
nambuco tJUCEPEI. pela Empre'a Pcrnambm:ana 
de Turi~mt> tEMPETUR) c pela Agênci:t Je Dc~en

'oh imento Econômico l.le Pernambuco 
tADffiiPERJ cxt:edernm o limite de I r.:~ da:- re-.pcc
tiva!> receita:.- realizaJa, nu exen:ícw anterior e~tabe
leciJo pela Lei n" I 0.423/90, conforme exposto no 
capítulo rdercnte lt anâlise tlcs.ms dev>t'W\·. ·· 

E de l;unentar que o EstaJo tle Pernamhw:o 
no pcnodo t:ompreendidt> entre o ann 96/97, t..:om 
relação ao t:re,ciml'nlo ectmômku. evolução llu 
prmlutu lntemtl Bruto (PJB) dos E-.tatfu, do NorcJe..,
te r: do Bra ... il. ;Jpresente-iol' çom um quauro de infe-

rillridade em relação à mait>ria do Estndos norue~li 

no~. conrorme dat.los da SUDENE. c recentemente 
publicatlm, em JOrnais locai'>. onlle ap:u·ece infenori-
7allo ~Hh Esrallo:-. dl> R 10 Granlle do Norte. Paruiba. 
r\lagoa .... Sergipe c Bnhia. 

Diante tle!>te quadn1 aprc,enwdo. outro fatnr 
dt·vera ... preC>cupante é com relaçã\l it dívida fundada 
do Estadu. prin..:ipalmeme u evolução refercme ao 
período 95/lJ6. no elev;,tJu percentual de ~5.1 0%. 

"Dh·ida Mobiliária 

1\ dívilla rnubilüínct estadual tlc Pcmamhu
t:o c representada pela.., I <"tra<. Financeira), Jo Tesou 
ro d11 E~tado de Pernambuco I LFfPE!-o), cu.ta erni'
..,ãn foi autoriLadn pela Le• t:\tadualn'' I 1 .. 134. de 03 
de abril de 1996. c pela Re,o\uç.ãn n" 39N6. Je \0 úe 
main de Jl)IJ6. Jo ScnaJu Federal 

A dívida mobih•íri<l do E ... tadn Je Pemam
buc:o corrcsponde a 32';} do total llil JÍ\ iJn fundatla 
e'\taduul no fin:tl do ano tle 1997. apresentando o 

'a Ido de R$ 71 O 152. 982..-lO. n111formc pode !>C r 
ohl-crv:~c.lo na T:.1bela 3. 

O acrê,cimo tlc aprox1matlamentC' 25r,( no 
..;aJJo da d1vída mobiliaria em 31 de dezemhro lle 
IIJ97. em rel;1çào ao saldo dt' rim de 1996. Jcveu se. 
umcamente. ü apropriaçiio da vanacão Ja~ Letra:. Fi
nanceira!, du Tesouro da U11ião (LFT ... J ao longü de 
1997. conforme autorit.adt> pdo an i!!O I". lll~iSll 11. 
Ja I .e1 11° II .. B-1/96. 

i\ divit.la mnbilicina do E:-.tado e cumpo:-.ta 
Je 4uatro lolt:::. de 120.000.000 LFTPE:-.. O \'alnr Je 
e<tJa lote em J I de de7embro de 19Y7 e "' re!-pec
twa:. 1.h\\a'> de vencimemn -,;iü ()' '-Cl;U\nle'>: 

TABJ.: LA 7- COMPOSTÇAO DA DÍVIDA 
MOllJLIÁRJA 

LOTE 
/\001 
A002 
;\()().) 

A004 

VALOR-R$ (31/12/971 VENCIMENTO 
\77.538.245 .60 l)l/061\\.)98 
177.SJ~.2..J.5 .60 01/06/1999 
I 77 .53K2..J.5,60 O 1/06/2000 
177 .53X. 1..!5.60 O 1/()..J/200 I 

FO"'lTE. Balanço geral d:t aJmim,tração dt
rera de J 1112/97: SIAFEM: relmório da dív1da 
púhhca de Jezt'mhro de 1997 i.h> Depar
tamento lia Dív1d:t Pública Estudual 
CDEDIPEl ili1 Se~.:n:t;uia ilit FaL.cm.la, Ch lotes 
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estão apresentados por :-,eus valore:. nomin~u:. 
atualizados até 31 de dezembro de 1997. 
O lote AOOl. com venc1mento em 1° de ju

nho de 1998. fo1 objeto de venda comprometida cum 
a Caixa Econômica Federal (CEF) em 21 de junho 
de 1996. Ele permaneceu integrando o patiimônio 
do Fundo de Liquidez das LFTPEs. !-Ob sua 
cust6dia. como garantia do vaJor emprestado pela 
CEF. O valor dc"se lote. registrado no pa"s1vo 
pennanenle do Estado. representa a obrigação de 
recompra dol> títulos junto ao Fund~> ue Liquidcz. 

O empréstiml> da CEF garamido pelas 
LFTPEs. cujo valor original em 21 de junho de 199ó 
foi de R$ I J 5.868.570.87, circula extra-orç<Jmenta
riamente entre a Conta Única do Estado c a CEF. 
transuando pelo Funuo de Liquidez. É liquidado e 
repactuado diariamente e o custo de sua captação em 
1997 foi de aproXU1ladamente R$ 2:1.6 milhões, !>C

gundo o Balanço patnmoniaJ do Fundo ue 
LiqilideL." 

Sr. Presidente. 
Sr!>. Conselheiros. 

Eram estas as considerações que de~ej<tva 
fazer ~obre a., conta' do Sr. Guvernatlor do Estado, 
relativa-; ao exercício ue 1997. 

Não .;em ante-; também declarar, ainda uma 
vez. o meu otimi:.mo, se não dc~ertarmo'> de uma 
crescente cunscientit:ação do nos~o dever. É um oti
mismo lúcido funuado no conhecimento que tenho 
do nosso Estado e do nosso povo. Como não <>er oti 
mista ame um Estado que sempre foi pionetro na!> 
luta'\ libertárias. e ~.:ap<lL de resistir 11 tantos nagelos. 

O que o Estado tem de p(1sitivo. a -;eu favor. 
para um esforço C\>njunl\l de reconstrução e de pros
peridade. é imen:-.u, bastando para b!:-o a união uos 
seu!- homen!. públicos em busca do bem comum. e 
gerência d<.t coisa públtca com rcsponsabiliuade. 

Preocupa multo. e não há como ocultar a 

CONSELHEIRO FERNANDO CORREIA: 

O Tribunal de Conta!., em atendimento ao 
disposto no art. 30. inciso L da Carta E~taduaL exer
ce. hoje. uma lias :.uas missões ma1s relevante.': 
apn:ciação das contas prestadas anualmente pelo 
Governador, mediante P<tiecer Prévio. 

A Lei de Diretnzes Orçamenr~irias. con-
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crescente desagregação ua sociedade. u desrespeito 
à autoridade cnnstituíua. a falta de garantia à pro
priedade privada. a fome assolando nas regicies mais 
pobre!. do Estado, e oc; Governos em nível Federal e 
Estadual impotentes para debelarem esta'i já encala
cratlas mazelas. 

Quanto mais pen1oo nC!>M!:o. asi)umus, mais os 
veJO com preocupação. porém ~em nunca faltar-me 
a esperança de um dJU vê-los solucionados. e que o 
no'lso Estuuo reconquiste a sua grandeza. e volte u 
~er !l que 'emprc foi. o Grande Leão do None. 

VOTO DO RELATOR 

CONSIDERANDO que o~ Balanços Ge
rais foram elaborados obedecendo ao que preceJiua 
a legislação Federal e Estadual; 

CONSIDERANDO que a exLStência de fa
lhas fom1aL~ c erro!> de natureza técnica se apresen
tam como de competência do' órgãos de controle in
temu: 

CONSIDERAI\TDO que a legalidade. legi
timidade e economicidade dos atos e fator. pertinen
te:> à execução orçamentária. de responsabilidade di
reta do~ ordenndore<; de despe-;ao;, dos demaic; res
pon.;;iveis por bens e valores uo Estado. como tam
bém. os atos do~ dirigentes da Administração Indire
ta e..,tão sendo e ~erão objeto Je julgamemo por este 
TribunaL 

VOTO no sentido de que o Parecer PréviO 
desta Corte de Coma.'\ a ser apreciado pela Assem
bléia Legi<,laúva do Estado, no "eu ~oberano julga
mento. seja pela APROVAÇÃO da!> presentes con
ta)., adotando ill> recomenda.,:õcs du parecer da equi
pe técnica, omitindo-o;e, apenas. no item V. a expres
são ··pt:Jo~ órgãos da administração direta" e retiran
do-se o it.em XI. 
O CONSELHEIRO RUY LINS DE ALBUQUER 
QUE VOTOU DE ACORDO COM O RELATOR. 

'>Oante de~taca o Relatório Técnico. "restringiu a 
abrangência do conteúdo da Prestação de Contas do 
Governo à admülistraçâo direta". Aliás. outro não 
poderá ;;er o entend1memo. uma vez que as socieda
des de economia m1sta e aurarquias ~üo dotadas de 
autonumia administrativa e financeira e têm os seus 



1.ltngentc~ que prestam conta!> anuaic; a esta Corte de 
Comas. 

A Lei de Diretnze-. Orçamentária' di"põe: 
.. Art 15: A' conlii!> du Guvcmu do Estado. 

expres~;a-. no Balanço Gercll da Admm1straçâo Dire
ta. incluirão relatónm. da execução orçumentána na 
forma c detalhes compat íve l ~ com o~ constantes da 
Lei Orçamentária Anual e do quadro de uetalhamen
ro da-. de-,pe!\3'> referente ao me~rnu exercício··. 

Ob .. ervou o Relatórin Técnico 4ue a exe
cução orçamentám.t no exercíciO de 1997 guardou 
conformidade com a pn:vi-.ão ue rec.:ur..os da Lei Or
ç<unentária Anual (fi\. I 2). 

A arrecadação do ICMS l!m 1997 cresceu 
em tem1os rea1s I.St.if. em relação ao ~;:xercício finan
ceiro de I ';)96. 

As uespe~>as com n funçáo Educação e Cu I-

tura e:>.cedcu u mínimo con-;tltuc1onal lixado no art. 
212 da Cnn,lltuição Fec.lerc.~l. 

Pv1dencia-,e um extremo c-.furço do E\e
cuti\ o b.tac.lual em rec.lutir (>comprometimento glo
bal da rcc.:cita corrente líquida com de,pc~;a, de pc-;
'oal e encargo~ 'SOciais. A pamcipa~üo do Poder 
Executivo m> comprometimento deca1u de 73,41 %. 
em 1995, para b7.73%, em 199ó. c 60,XI~. em 
1997. 

Informa o Relatório Técnko l.l volume c.le 
c.le-;pe'a" LOm puhlicrdade e propaganda que foi 
infenur ao hmire e~tabelec1do em lc1 

Voto acompanhando o Comelhe1ro Relator. 
OS C'ONSELIIEJROS ADA I BERTO fJ\RTAS. 
ROMEU DA FONTE E RICARDO JOSÉ RIOS 
PT::.RETRA ACOMPANHAM O VOTO DO 
RELATOR. 

CO'iSELH.EIRO SEVERJ"'O OTÁYIO RAPOSO <PRESIDENTE>: 

Com a palavra o Procurador Geral, Dr. Hilton Cavalcanti de Albuquerque. 

PROCURADOR G ERAL niLTON CAVALCANTI DE ALBUQ UERQUE: 

Sr Pre\1denre. Sr ... . Con-;elhemh. Colegas 
prc,cntC\, 

A Consutuição E-.tadu.ll em .. eu art. 30, 
inci!.O I. deternuna a competêncw do Tribunal de 
Conra:-. do Estado para aprt'cwr a' conta:. pre~tadilli 
anualmente pelo Governador do El. tado. mediante 
Parecer Prévio a ser elaborado no praw de 60 dias a 
contar do seu rcceh1mento. 

Por outro lado, o Rcguncnto Interno do Tri
bunal c.le Contas do Estado. em 'cu art. }!X. d1z que o 
TC enuurá Parecer sobre a' Contas do Governador. 
preccd1do de minucio-;o Rt:latdno 'uhre o exercíciO 
finance1ro sujetto à aprccwçãu. Octem1ma. ainda. 
e-.ta norma legal , que o Parecer -;erá sempre 
justificadu e conclu~ivo. de modo que pm ... ibllite ao 
Poder Legislativo a formação de juízo a respeito da 
Admíníl. tração Financeira, Orçamentária e 
Patrimonial. bem como, o' 'cus retlexos sobre o 

c.l~wnvoh uncnto econôm1co e -;oc1al do Estado. 

Em meu nome prúpno I! nu do~ que faze::m 
a Procuradoria Geral desta Ca-.a. neste momento. tão 
relcvi.lnte para o Tribunal de Conta~. qucnc.~ deixar 
patenteado o sentimento d~ honra em participar 
dcl.W Sessüo, e, aprovei tando a OC:l'ilào. cumpre-me 
elogiar o pnmoro-;o trabalho de~envolv1do pelo 
Exm". Sr Cunselhe1ro Relator c ... ua prol1ciente 
equ1pe. composta de runc1tm:ím1s que honram e ele
\am o numc deste Tribunal de Conta-. Os prazo!> 
con,t1tuc.:1on:u..; ford111 obedecuJo, ngoro.,.amente. os 
trahalhu-. foram desenvolvidos de modo clog1ável. 
re,t;mdo. tão--.omente. a e-.ta Procuradnrii.l Geral 
parabeninr o Tribunal de Conta'> do Estado como 
um todo. pc lu mane1ra cfica1 como '>C houve nos 
Lrubalho~ aqui desenvolvidos para apreciação das 
Contas do Exm0

• Sr. Governador tio Estado. 
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(.'0:\SEI H F.IRO SE\ ERI'\0 O I \\ 10 RAPO~O 1J>RESIDFYl E I: 

<.;r-.. Con,elht·tro-.. a Pr~'•d~nu,, ua Ca~a 

t;un~t·m J;{htaria Je parah.:·nt/ar 11 Comdhetro Car 

lo' Portu c m n'"'m' Tét nilo~ HL'IH14UC ,\n,elnm 
Sil\a Htaga. Man<~ Juctent' C.lrt<l\11 1-cmande">. Fer
nt~ndo Rapo-.o G<unei ro f"un.:' t' .loiiP r-ude-. Be?ett~l 
hlho. pelo trahalh,l que rcalt:raram na .m;\li'e tHh 

(ont.l' do Pou~r Executn o . n:li:n:ntc' ao exeróuo 

I maneei ro uc I t,JIJ7 
E'ta Ca.,a 'l' ... entc. a pantr de-.te mumcnto. 

(lllll a l'Oit-.uéncla Jo Ut'\.L'I l'llltlpndo r••r aJlah ... ar a' 

Conta' th• G••vemu uo E,lauo h;1,eatl:• ""' -.eu' ha
bn\11', na 'ua cont:thiliJ,Jlk . dc maneu<J j,cnla. e"'

hJclw.lo L'4llluJ-.t<ll1te til 4Ualqul'r c:moçiio ou Je 

qu<~lqucr prt.>ferenc1a parttdana. Porque. no pa,,aJo. 

204 

l',,,, c a, •• I ui a.:u ... uJ;~ de Jlll,:!ar .:ont.l' 11111\ íJa r••r 
Jntcrc,-.e, menorn tio-, !:>r' CoJhclhcin". 

l·nt:io. e' ta C. a'a hll(~. da uma dcnwn:.tm

~·àn à '\llt·ll~dadc Pcrn:unbuLana d,· qut· tqu• l''t;uno~ 

para ana]Í.,ill '" halanço' lno' qut· \.to :tprc,cntaJm. 

,to Tribunal de c,mra .... ~ yu.111do ha uregul.triJ,JJe-.. 

h;í tbnt•piilll"l,,,, e nem h)Uo prolt'"" qu~: é anaiJ

'ildl, ~· julg.tJo por t'~la Corll.' 11 L' por unanimiJo.~de. 

ll;í UÍ\eJt:ênci:h. <tll' porque o CotN~Iho Ul' Conta.., é 

lornl;Hhl por pe"oa\ yuc têm o dirello de pcn,.tr 

como a 'ua ~,·,m,ctencw '"''m detelmtna 
I .ogn. _;,!o,t,m.t de p.trahl.'lllld · \ L \a .. Ctm

'clhl'lro (. ;uh•, Port11. pelo trah,dhn ll'ahtaJo .: n 

Equi1w tflll' o a''t'...surou . 


